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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019 

 

TIPO MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que às 09h00min do dia 09 de Setembro de 2019, em sua sede, 

localizada na Avenida 15 de novembro, Área Especial nº 6, Centro, Alexânia, será 

realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e Documentação de Habilitação para o presente Pregão Presencial, “do 

tipo menor preço”, nos termos deste Edital e seus anexos, de acordo com o 

disposto na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 8.666/93. 

 

Declarada aberta a sessão, pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

serviços de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via internet, 

implantação de sistema de acompanhamento, localização e imobilização automática 

de veículos, e prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo 

real e ininterrupto, para o controle de 44 veículos da frota da Secretaria Municipal de 

Educação (próprios e terceirizados), incluindo o fornecimento de equipamentos 

(regime de comodato), componentes e licença de uso de software, e os respectivos 

serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de 

funcionamento, conforme descrição constante no Anexo II. 

 

1.2. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS ITENS; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO; 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO; 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, não poderão participar da 

licitação empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para 

licitar ou firmar contratos com a Administração Pública. 

 

2.2. Só poderão participar desta licitação empresas cujos atos constitutivos constem, 

como objeto, atividade relacionada com o presente edital, não sendo admitida a 

participação de empresas em consórcio. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

 

3.1. O credenciamento se dará junto ao Pregoeiro por um sócio ou representante 

munido de procuração, pública ou particular com firma reconhecida, devendo 

apresentar cópia do ato constitutivo da empresa, cópia do documento de identidade 

do sócio responsável pela administração da empresa e do representante, quando for 

o caso, e a declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo 

III). 

 

3.2. As cópias poderão ser apresentadas acompanhadas do original ou 

autenticadas, conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

 

3.3. O ato constitutivo da empresa licitante deverá estar registrado na Junta 

Comercial, sendo anexada a última atualização, se houver, e no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No 

caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou 

nomeação da administração em exercício. Registro empresarial, no caso de 

empresa individual. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

 

3.4. Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de 

fazer lance e, principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 

 

3.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 

de uma empresa licitante neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumária dos 

representados. 

 

3.6. O licitante que não apresentar a declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação será eliminado do certame, não sendo aceita sua proposta. 
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3.7. Estando presente sócio ou representante legal da licitante, a declaração de 

cumprimento aos requisitos de habilitação poderá ser redigida no momento do 

credenciamento. 

 

3.8. O licitante que desejar concorrer na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar certidão expedida pela Junta Comercial que 

comprove esta condição, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias que 

anteceder a data marcada para realização da sessão de recebimento das propostas. 

 

3.9. Por se tratar de licitação na modalidade pregão presencial, não serão aceitas 

propostas e documentações encaminhadas por correios ou outras formas similares, 

devendo o interessado promover a entrega dos mesmos diretamente ao pregoeiro, 

no momento da sessão. 

 

4. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

 

4.1. A proposta de preços e os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, 

deverão ser entregues em envelopes opacos lacrados, contendo as seguintes 

indicações: 

 

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2019 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2019 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 1 

 

5.1. São requisitos da proposta: 

 

a) apresentar a Planilha de Preços, devidamente preenchida, contendo o valor em 

REAIS, com duas casas decimais, do preço a ser cobrado pelo objeto da presente 

licitação, nos quais já deverão estar incluídos todos os custos inclusive impostos 

diretos e indiretos, custos de entrega, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

taxas, transporte e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação; 
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b) conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente 

as características técnicas do serviço ofertado, preço unitário (mês) e valor total do 

objeto licitado; 

 

c) conter o prazo do serviço em conformidade com as exigências contidas no Termo 

de Referência; 

 

d) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 

licitação deste Edital, devendo, preferencialmente, conter razão social, CNPJ, 

endereço, número de telefone e endereço eletrônico (e-mail) da empresa licitante; 

 

e) conter a assinatura do responsável;  

 

f) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

do dia da sessão de recebimento e abertura dos envelopes; caso não haja indicação 

do prazo de validade na proposta será considerado 60 (sessenta) dias. 

 

5.2. Se ocorrer erro na totalização, será considerado para efeito de classificação o 

preço unitário. 

 

5.3. O licitante deverá observar rigorosamente o preço ofertado, pois, não será 

aceito cancelamento do lance ou item, fundado em erro material ou formal.  

 

5.4. Solicita-se a apresentação da proposta de preços também em meio magnético 

(pendrive) para alimentação do sistema de informática, preenchida no arquivo 

eletrônico fornecido juntamente com o edital, objetivando dar celeridade ao 

procedimento. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. Depois de abrir as propostas, a Pregoeira verificará sua conformidade com os 

requisitos do edital e seus anexos, examinará a aceitabilidade quanto aos preços 

apresentados e procederá à classificação daquela que apresentar o menor preço e 

daquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente ao menor preço, para participarem dos lances verbais. 

6.2. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e seus 

anexos ou que apresentarem preços superiores aos cotados pela Administração 

serão desclassificadas. 

 



                                                                                   

                                                                                  

 5 

6.2.1. As propostas que apresentarem preços superiores aos cotados pela 

Administração após a etapa de lances serão desclassificadas. 

 

6.3. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, a Pregoeira poderá 

exigir a apresentação da planilha de custos. 

 

6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas comerciais nas 

condições do item 6.1, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 

de 03 (três), neste número já incluído a de menor preço, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas. 

 

6.5. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances 

verbais a ordem para esses lances será definida através de sorteio. 

 

6.5.1. Será considerado empate quando as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por 

cento) ao melhor preço. 

 

6.5.2. Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, como critério de desempate. 

 

6.6. Aos licitantes classificados serão oportunizadas novas disputas, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

6.6.1 Caberá a Pregoeira a definição e/ou alteração de valores mínimos na fase de 

lances verbais. 

 

6.7. Caso não se realize lances verbais, verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço, as exigências do Edital e ainda, o preço estimado para a 

contratação, a Pregoeira negociará diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

 

6.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades do item 11 deste Edital. 

 

6.9. Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas exclusivamente pelo critério do menor preço. 
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6.10. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao preço apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital. 

 

6.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias do proponente. Se não aceitável, a Pregoeira examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a todas as exigências, prosseguindo-se o certame. 

 

6.12. Ocorrendo a hipótese dos itens 6.10 e 6.11, será lícito a Pregoeira negociar 

diretamente com o proponente para obtenção de melhor preço. 

 

6.13. Se todas as propostas forem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar aos 

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, 

escoimadas das causas da desclassificação. 

 

6.14. A pregoeira definirá o prazo para que o licitante declarado vencedor apresente 

sua proposta de preços readequada, com as modificações necessárias para sua 

adaptação ao novo preço proposto, se for o caso. 

 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 

Habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

 

7.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, a Pregoeira prosseguirá com a abertura do envelope de 

documentação da proponente classificada em segundo lugar, assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

 

 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 2 

 

 

8.1. A documentação relativa à habilitação consistirá de: 

 

a) cédula de identidade do responsável pela administração da empresa; 
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b) Ato constitutivo da empresa licitante, que deverá estar registrado na Junta 

Comercial, sendo anexada a última atualização, se houver, e no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No 

caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou 

nomeação da administração em exercício. Registro empresarial, no caso de 

empresa individual. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da 

Fazenda/Secretaria da Receita Federal; 

 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Fazenda 

Pública Estadual; 

 

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Fazenda 

Pública Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 

g) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho; 

 

i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

 

j) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal; 

 

k) Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a 

administração. 

 

8.1.1. Fica dispensada a reapresentação, na fase de habilitação, dos documentos já 

apresentados na fase de credenciamento. 

 

8.1.2. Não serão aceitos protocolos em substituição aos documentos exigidos nas 

alíneas deste item. 
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8.2. Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no art. 

32 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.3. Os documentos emitidos por meio da internet serão autenticados pela 

Pregoeira, após consulta no endereço eletrônico fornecido pelo órgão expedidor. 

 

8.4. Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de validade, 

será considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir de suas 

emissões devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes de documentos 

de habilitação. 

 

8.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, caso não comprovem a 

regularidade fiscal e trabalhista, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a 

critério da Administração Pública por igual período, para apresentar as certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas exigidas no presente edital, sob pena 

de decadência ao direito de contratação. 

 

8.6. Se todas as licitantes forem inabilitadas a Pregoeira poderá fixar o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das 

causas da inabilitação. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será concedido 

o prazo de 03 (três) dias para apresentar razões do recurso, facultando-se aos 

demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 

decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela 

Pregoeira ao vencedor. 

 

9.3. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração da Pregoeira, importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

 

9.5. Constarão da ata do PREGÃO a ser assinada pela Pregoeira, membros da 

equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem, os fatos que ocorrerem 

na sessão pública, os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais 

oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais 

declarações de inaceitabilidade e desclassificação de propostas, bem como da 

inabilitação e os fundamentos da adjudicação feitos pela Pregoeira. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O vencedor do certame será convocado para assinar o Contrato, no prazo de 

até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação. 

 

10.2. O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

10.3. No caso de o convocado não assinar o contrato ou recusar-se a fazê-lo no 

prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 5% (cinco por cento) 

do valor estimado para a contratação, o MUNICÍPIO se reserva o direito de convocar 

outro licitante, observada a ordem de classificação. 

 

11. DAS SANÇÕES 

 

11.1. O licitante que desistir do lance ofertado estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

 

a) suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

 

b) multa de 2 % (dois por cento) do valor global de sua proposta comercial; 

 

11.2. As penalidades só não serão aplicadas se a desistência ocorrer em razão de 

fato superveniente ou justificável e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

11.3. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que 

assegurará o contraditório. 
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11.4. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação da empresa apenada. 

 

12. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 

12.1. Os interessados na presente licitação poderão retirar cópia do Edital na sede 

do Município, localizada no endereço constante do preâmbulo ou no site 

www.alexania.go.gov.br.  

 

12.2. Até dois dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

 

12.2.1. A petição deverá ser encaminhada por escrito, devendo ser entregue 

pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação. 

 

12.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência com a suspensão da sessão, destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

 

12.4. A licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a 

assinatura do Contrato poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 

direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

se o Município tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 

anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade 

ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

 

12.5. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

Alexânia, 16 de Agosto de 2019. 

 

 

 

KELLY CRISTINA MOREIRA DE MELO SANTOS 

Pregoeira  



                                                                                   

                                                                                  

 11 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Contratação de empresa especializada em 

serviços de rastreamento veicular, abrangendo 

monitoramento via internet, implantação de 

sistema de acompanhamento, localização e 

imobilização automática de veículos, e prestação 

de serviço de posicionamento por satélite (GPS), 

em tempo real e ininterrupto, para o controle de 44 

veículos da frota da Secretaria Municipal de 

Educação(próprios e terceirizados ), incluindo o 

fornecimento de equipamentos (regime de 

comodato), componentes e licença de uso de 

software, e os respectivos serviços de instalação, 

configuração, capacitação e suporte técnico e 

garantia de funcionamento, de acordo com o 

Termo de Referência. 

 

Mês 04 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa 

especializada em serviços de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via 

internet, implantação de sistema de acompanhamento, localização e imobilização 

automática de veículos, e prestação de serviço de posicionamento por satélite 

(GPS), em tempo real e ininterrupto, para o controle de 44 veículos da frota da 

Secretaria Municipal de Educação(próprios e terceirizados ), incluindo o 

fornecimento de equipamentos (regime de comodato), componentes e licença de 

uso de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação 

e suporte técnico e garantia de funcionamento, de acordo com o Termo de 

Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE. 

 

2.1. Com a instalação do referido software será possível melhorar 

significativamente o gerenciamento da frota de veículos da secretaria Municipal de 

Educação do Município de Alexânia, uma vez que atualmente o controle é realizado 

de forma manual. 

2.2. Com a implantação do sistema, será possível cadastrar as rotas para cada 

veículo/equipamento, registrando em tempo real o deslocamento, frenagem, 

aceleração, quilometragem para o calculo de emissão de notas , média de consumo, 

contribuindo com a segurança, uma vez que os dados serão rastreados via satélite 

em tempo real. 

 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. A contratada deverá fornecer e instalar, em regime de comodato, módulos de 

rastreamento e roteirização de forma a possibilitar o monitoramento dos veículos de 

propriedade da Prefeitura e dos transportes contratados, em tempo real por banco 

de dados com registro dos últimos 30 dias através da internet. 

3.2. Os equipamentos a serem instalados deverão possuir, no mínimo: 

Localização GPS; Comunicação GPRS; Bateria de Backup (mínimo de 3h), Sensor 

de Ignição, Leitura de Velocidade e Acesso via internet. 

3.3. A instalação deverá ser de 01 (um) módulo rastreador para carro 

veículo/equipamento com comunicação GPS instalados nos veículos para 

transmissão de dados e informações de posicionamento via satélite (Latitude e 
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Longitude) e transmissão dessas informações via GSM/GPRS para um servidor de 

dados da contratada. 

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO. 

4.1. A instalação será efetuada com prazo não superior a 15 (quinze) dias, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Compra. 

4.2. Os equipamentos deverão ser instalados nos veículos pela a contratada. 

 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. Os bens serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e no caso 

das entregas com instalação, após a mesma; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e no caso de entregas com instalação, após 

verificação feita pela fiscalização e consequente aceitação dos materiais e dos 

serviços de instalação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

 

5.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens ou 

instalações em desacordo com as especificações técnicas exigidas do próprio órgão. 

5.3. Não serão aceitos equipamentos com evidências de danos ou usados. 

 

6. PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA. 

 

6.1. Os equipamentos adquiridos deverão apresentar garantia mínima de 12 

meses, observado ainda o disposto no Código de Defesa do Consumidor, mesmo 

ocorrendo na forma de comodato. 

6.2. A licitante vencedora obriga-se a entregar o equipamento, estritamente, com 

as especificações descritas neste instrumento, sendo de sua inteira 

responsabilidade a reposição do equipamento que venha a ser constatado pela 

Administração não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

7. OBRIGAÇÕES. 

 

7.1. Da contratada: 



                                                                                   

                                                                                  

 14 

a) Fornecer, por sua responsabilidade, os equipamentos, sistemas de gestão e 

comunicação, treinamentos, assistência técnica (manutenção preventiva e corretiva); 

b) Monitorar os veículos através de central de processamento e armazenamento 

de alta disponibilidade (24 horas por dia, inclusive finais de semana e feriados); 

c) Efetuar a entrega dos equipamentos, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

d) Fornecer, sempre que solicitado, a contar da notificação, a documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

e) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais 

como fretes, impostos, seguros, taxas e encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

f) Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte, no prazo 

máximo de 24 horas, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes dos materiais empregados, sendo aplicado esse prazo a 

todo o período de garantia exigida no edital; 

g) Arcar com as despesas relativas à substituição dos materiais defeituosos; 

h) Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

entrega/instalação dos equipamentos, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

i) Caberá à licitante vencedora a execução de todos os serviços assim como o 

fornecimento dos materiais, equipamentos, implementos, acessórios e pertences, 

necessários a completa execução dos mesmos além da mão de obra, assumindo os 

encargos daí decorrentes; 

j) Empregar mão de obra idônea, capaz de executar os serviços a que se 

propõe adotando as melhores práticas para serviços desta natureza; 

k) Fornecer treinamento, plataforma do sistema com usuário e senha para 

acompanhamento, aos servidores do município envolvidos no processo. 

 

7.2 - Do contratante: 

 

a) Efetuar o pagamento nas condições e no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data de apresentação das Notas Fiscais/ Faturas 

discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestadas pelo gestor do contrato, 

descontarem eventuais multas que tenham sido impostas à empresa contratada; 

b) Notificar por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

nos itens recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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c) Fornecer por escrito às informações necessárias para o recebimento do 

material objeto do certame, fornecendo todas as facilidades para seu efetivo 

cumprimento; 

d) Não permitir o recebimento do material em desacordo com o preestabelecido; 

e) Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e 

das especificações do material registrado; 

f) Notificar o fornecedor registrado via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da 

Nota de Empenho; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 

 

8. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 

8.1. Para a participação no certame a licitante deve, obrigatoriamente, atender às 

seguintes características mínimas: 

a) Área de cobertura do monitoramento em todo território nacional; 

b) Conexão entre sistema da contratada e sistema da Secretaria Municipal, 

visando customizar relatórios baseados nos dados disponíveis no sistema de 

gerenciamento; 

c) Integração entre sistema da contratada e sistema da secretaria de Educação 

d) Emissão de relatórios em formato PDF ou Excel (visualizáveis em plataforma 

WEB); 

e) Controle de uso dos veículos via leitura de ibutton com cadastro prévio dos 

condutores; 

f) Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em 

redundância; 

g) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO 

AVL/GPS/GSM, instalado em cada veículo da frota. 

 

9. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS 

 

 Conectividade GPRS; 

 Bateria Interna; 

 Antena GSM Externa; 

 Antena de GPS Externa; 

 Variação de satélite GPS ou Glonass; 

 Anti Jamming; 

 Histórico de Posições de pelo menos 8.000 pontos; 

 Tensão de funcionamento 09 VDC a 48 VDC; 

 Hodômetro Interno; 

 Horímetro Interno; 
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 Configuração de até 02 IPs para envio dos dados; 

 Permitir o cadastramento de pontos embarcados. 

 

10. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS. 

 

10.1. Os softwares fornecidos deverão ser disponibilizados para uso da contratada 

podendo ser composto por módulos, desde que atendam aos requisitos de 

funcionalidade solicitados, e que façam parte do mesmo ambiente tecnológico. 

 

10.2 - O sistema deverá possuir as seguintes especificações básicas: 

 

 Rastreamento em tempo real, durante 24h por dia, 365 dias por ano, 

garantindo o serviço, inclusive em casos de falta de energia elétrica; 

 A comunicação deverá ser em intervalo de, no mínimo, dois minutos assim 

que o veiculo estiver ligado, e em intervalo de, no mínimo, 30 minutos quando o 

veículo estiver desligado; 

 O sistema deverá ter cadastros para melhor gerenciamento: 

I. Cadastro de motoristas e condutores; 

II. Cadastro de ponto de referência; 

III. Cadastro de Cercas; 

IV. Cadastro de Rotas; 

 Alteração de Cercas/Limites e Rotas; 

 O sistema deverá ter controle de usuário e senha, de forma a identificar o 

motorista através do código funcional; 

 Visualização do veículo pela internet com posições frequentes e constantes, 

sem limite de consultas; 

 

10.3 - Abaixo os itens mínimos para consulta em tempo real: 

 

 Diagnóstico Elétrico; 

 Estado da Ignição (Ativo ou Desligado); 

 Hodômetro – Velocidade em Tempo Real; 

 Placa; 

 Descrição; 

 Latitude; 

 Longitude; 

 Visualização em tempo real no mapa (híbrido), com as devidas licenças de 

utilização, sem ônus para a contratante; 

 Identificação do Motorista; 

 Bateria de back-up com autonomia mínima de 03 (três) horas; 
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 Botão antissequestro (botão de emergência); 

 Possibilidade de impressão de relatórios parametrizáveis detalhados 

conforme especificações abaixo: 

 Relatório de percurso deverá exibir os seguintes campos: 

 Ignição; 

 Data e Hora; 

 Velocidade registrada; 

 Endereço do registro; 

 Ponto mais Próximo; 

 Veiculo; 

 Hodômetro; 

 Tensão da Bateria; 

 Eventos; 

 Visualização Imagem no mapa; 

 Relatório de Percurso e Deslocamentos: 

 Ignição; 

 Data e Hora Inicial; 

 Localização Inicial; 

 Data e Hora Final; 

 Localização Final; 

 Período; 

 Distância Percorrida; 

 Consumo; 

 Visualização da rota no mapa; 

 Relatório de Eventos: 

 Veiculo; 

 Tipo do Evento; 

 Início do Evento; 

 Fim do Evento; 

 Tempo do Evento; 

 Velocidade Máxima; 

 Velocidade Média; 

 Visualização do evento no mapa; 

 Relatório de Pontos a Pontos; 

 Veículo; 

 Destino; 

 Origem; 

 Tempo Parado na Origem; 

 Tempo Parado no Destino; 

 Distância Percorrida; 
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 Velocidade Média; 

 Velocidade Máxima; 

 Início da Viajem; 

 Final da Viajem; 

 Visualização do evento no mapa; 

 Gráfico Simples: 

 Veiculo; 

 Data; 

 Velocidade; 

 Gráfico em linhas; Exportação de relatórios nos seguintes formatos: 

 CSV; 

 XLS; 

 PDF; 

 Sistema de cerca eletrônica com aviso em tempo real; 

 Sistema Mobili /Android ou IOS via celular; 

 Informação via SMS ou e-mail caso o veículo ultrapasse local ou velocidade 

predeterminada. 

 Imediata notificação quando houver problemas físicos ou lógicos e 

monitoramento de ignição; 

 Licença de software gratuita para visualização do veículo em qualquer 

computador da contratada; 

 Função de administrador e usuário, com níveis de acesso distintos ao 

sistema, os níveis de acesso do sistema serão definidos pelo administrador. 

 

11. IMPLANTAÇÃO/INSTALAÇÃO 

 

11.1. Durante a instalação, se houver dano às instalações existentes, sejam elas da 

contratante ou de terceiros, caberá a contratada, às suas expensas, providenciar os 

necessários reparos no prazo máximo de 24 horas. 

11.2. A contratada será responsável por qualquer eventual falha atribuível a erros 

de instalação, incluindo danos por acidentes durante a fase de implantação. 

 

11.3. A contratada deve prover pessoal especializado bem como atentar às 

questões de segurança e trafegabilidade das vias públicas a fim de evitar 

transtornos desnecessários. Para tanto, dentro do possível, deverá programar os 

serviços externos em períodos de baixo tráfego de veículos e pedestres nas vias 

públicas. 

 

12. MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO. 
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12.1. A licitante vencedora será a responsável por todo o apoio ao gerenciamento 

do sistema, devendo manter durante todo o prazo de vigência do contrato uma 

equipe à disposição do Município, com a quantidade de técnicos necessária para 

manter o sistema em operação, intervir para a correção de problemas operacionais 

pertinentes aos equipamentos fornecidos e prover a manutenção corretiva dos 

equipamentos. 

12.2. Os serviços de Manutenção e Suporte Técnico dos serviços, deverão 

funcionar na modalidade 24 horas, 07 dias por semana em regime de plantão 

12.3. A empresa deverá disponibilizar serviço telefônico de suporte técnico e 

abertura de chamados na modalidade 24x7x365, além de disponibilizar acesso em 

sistema de controle de chamados próprio da proponente. 

 

13. ORÇAMENTO ESTIMADO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.De acordo coma média dos orçamentos preliminares, o valor global estimado 

dos produtos solicitados é de R$ 3.872,00 (três mil oitocentos e setenta e dois reais) 

mensais. 

13.2. ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA. Adequação orçamentária em conformidade 

com a Declaração de impacto Orçamentário, ARTIGO 16 DA Lei complementar 

Federal nº. 101/00, emitida pela Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento, 

Planejamento e Administração e certidão de dotação orçamentária.  

14. FUNDAMENTO LEGAL 

Lei federal nº.8666 de 21 de junho de 1993. 

Lei federal nº 10520 de 17 de junho de 2002 

Loa- lei de orçamentaria Anual. 

 

 

 

 

Alexânia, 29 de julho de 2019. 

 

 

Mateus Henrique Cardoso 

Secretária de Educação.  

Portaria 034/2 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Ao  

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA 

 

REF. PREGÃO Nº ___/___ 

 

 

Srª. Pregoeira, 

 

A empresa ___________________(indicação da razão social, CNPJ e endereço), declara 

que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº. 10.520/2002, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no presente PREGÃO. 

 

 

___________________, ____ de ___________de ____. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ sob nº ______ e Inscrição Estadual sob nº 

_____, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ... e CPF n.º..., nomeia(m) e constitui(em) seu 

bastante Procurador o(a) Sr(a)..., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ... CPF n.º..., a 

quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 

... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO N.º ___/___, com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pela PREGOEIRA, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia _____. 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

 

_________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Pregão Presencial nº __/__ 

 

 

_________________, inscrito no CNPJ nº. ____, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) _____, portador(a) da cédula de identidade RG nº.______ e do CPF nº. _____, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Pregão Presencial nº ___/___ 

 

 

A Empresa ________, sediada na _________, nº______, ___ (cidade), ___ (Estado), 

inscrita no CNPJ sob o nº ____, por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, 

etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº ___/___ 

 

Contrato de ______, ao qual se vinculam de um lado o MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, 

Estado de Goiás, com sede na Avenida 15 de novembro, Área Especial n° 6, Centro, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.298.975/0001-00, nesse ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Allysson Silva Lima, brasileiro, casado, residente em Alexânia, 

Goiás, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa _________________, com sede na ___________, inscrita no CNPJ nº 

________, representada por __________________, aqui denominada simplesmente 

CONTRATADA, lavraram o presente instrumento, nos termos do Pregão Presencial 

nº 053/2019 regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas cláusulas e 

condições seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 

de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via internet, implantação de 

sistema de acompanhamento, localização e imobilização automática de veículos, e 

prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e 

ininterrupto, para o controle de 44 veículos da frota da Secretaria Municipal de 

Educação (próprios e terceirizados), incluindo o fornecimento de equipamentos 

(regime de comodato), componentes e licença de uso de software, e os respectivos 

serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de 

funcionamento 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Para execução do presente contrato, a CONTRATANTE 
pagará para a CONTRATADA a importância mensal de R$ ______ (______), com 
vencimento de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal, 
compreendida nesse período a fase de ateste da mesma. O Valor global do contrato, 
para fins contábeis, é de R$ ______ (______). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato somente poderá ser reajustado para 
restabelecer a relação entre os encargos e a retribuição, para a justa remuneração 
dos serviços prestados, nos termos do art. 65, II, d, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de sua assinatura até 
_______, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por se tratar de 
serviços a serem realizados de forma continua, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Caso ocorra prorrogação do presente contrato, decorridos 
doze meses poderá haver correção do valor inicial, utilizando como índice o INPC do 
IBGE.    

 
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente contrato serão 
contabilizadas por conta da seguinte Dotação Orçamentária: _____________. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE deverá fornecer as informações 
necessárias ao cumprimento deste contrato, quando solicitadas por escrito, em 
prazo não superior a 10 (dez) dias corridos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA se compromete a executar os serviços 
descritos na cláusula primeira do presente contrato, dentro dos prazos e moldes 
exigidos pela legislação vigente, observando ainda, as normas dispostas no Termo 
de Referência e as emanadas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
mediante acordo entre as partes, ou unilateralmente pela Administração, nos casos 
previstos no art. 79, da Lei nº 8.666/93. 

  
CLÁUSULA OITAVA - Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) do valor 
global do contrato, apurado no momento respectivo, para a parte que descumprir as 
cláusulas pactuadas no presente instrumento. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - A rescisão em comum acordo entre as partes não gera 
direito a multa da presente cláusula. 
 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do 
presente contrato, por meio de servidor designado para este fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Alexânia, Goiás, para 
dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 
E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, 
na presença de duas testemunhas idôneas que também assinam. 

 

Alexânia, ____ de _______ de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA – GO  
CONTRATANTE 

 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. ____________________________  2. _____________________________ 
CPF         CPF 


